
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

EgJ N2 655

em 17 de fevereiro de 1971.-

Eü, JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Es 
tado de São ^aulo, usando das atribuições que me são conferi - 

das por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou nos - 

termos do artigo 26, § 32 da lei Organica dos Municípios e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica criado, nos termos desta lei, o 

Conservatório Musical de Salto, que será mantido pela Prefeitu 

ra Municipal.

Art. 2- - Destina-se o Conservatório Musical de 

Salto:

a) - ministrar, gratuitamente, curso comple 

to de música, em instrumentos de corda, teclados e canto.

b) - organizar a banda e a orquestra ofici

ais do Município;

c) — auxiliar os estabelecimentos de ensi-no, 
públicos particulares, na organização de fanfarras;

d) - realizar promoções musicais;

e) - incentivar na população local o cultivo 
da música.

Art. 3e - 0 Conservatório Musical de Salto será - 

dirigido por um maestro, formado em estabelecimento oficial ou 

particular, devidamente fiscalizado pelo Governo Federal, e con 

tratado pelo regime da Consolidação das leis do Trabalho, com - 

ordenado equivalente a de Diretor de Departamento.

Arto 42 - Conforme as necessidades do desenvolvi-
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mento e da demanda, poderão ser contratados professores de músi 

ca auxiliares do Diretor do Conservatório.

Art. 52 - Tão logo suas condições de funcionamen

to o permitam, o Conservatório Musical de Salto deverá ser ofi

cializado perante os órgãos competentes dos Governos Estadual e 
Federal.

Art. 6— - Esta lei entrará em vigor na data de - 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registrada no Departamento de Administração e pu

blicada no. Boletim Oficial da Prefeitur^ Municipal de Salto


